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RECURSO EXTRAORDINÃRIO 

RFCURSO EXTPA~RDINARJn 

RE NR. 142470-21210 - SP 
DISTRl~Ul00 12/12/0l RFLATOR MIN. ~ARCO AUPELIO 

l!ECTE. 
AOV. 
RECOO. 

_,AOV • 

UN IAO FEOFR AL 
PRO~URADORIA ~A FAZENOA · NACIONAL 
GALVANI ARMLZFNS GERAIS LTOA 
MARIA CECILIA ZOR~A E OUTROS 

Despacho: Ao Ministério Público Federal. 
Publique-se. 

Brasília, 17 de dezembro de 1991. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

Eu, Ranuzia Braz dos Santos, Diietora da divisão de Publi 
cacões e Intimações, conferi. Maria Cecília Gueiros de Barros Bar 
reto, Diretora do Serviço do Processo Judiciário. 

Brasília, 03 de fevereiro de :J.992. 

1 ~ ~S~u~p~r~e~m~o~T~r~ib~u~n~a~l~F~e~d~e~r~al~~I 1 Superior Tribunal de Justiça 1 

l'-~~~~~~-º-e_p_a_r_ta_m~e_n_to~J_u_d_ic_i_á_ri_o~~~~~~~I ~l~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I 
. . . Presidência . 

Despachos 
MANDADO DE SEGURANÇA 

MS 21.357-4 - BA 
Impte: German Baqueiro Duran (Adv: Jorge Messias Bo~ 

ba Fróes) Impdo: Presidente da República.Litisconsorte Passivo: 
Hermano Augusto Palmeira Machado (Adv: Pedro Gordilho) 

DESPACHO: 

1. Declaro-me habilitado· a proceder ao relato deste 
processo e a proferir voto. 

2. 

3. 

Ao Gabinete, para as providências cabíveis. 

Publique-se. 

Brasília, 03.02.1992 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Ag. no 139.856-6/040 - SP (PG-STF NO 21.044) 

Agte.: Mannesmann Demag Movicarga Ltda. (Advs.: Paulo Ricardo 
de Divitiis e outros). Agdo.: ELETRQPAULO - Eletricidade de São Paulo 
S/A (Advs.: Paulo Egidio Camassa e outros). 

DESPACHO: J. O ilustre signatário o instrumento de 
ortorgado ao subscritor do substabelecimento em anexo. 

Brasília, 09 de dezembro de 1991. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

mandado 

ATOS DE 31 DE JANEIRO DE 1992 

O PRESIDENTE. DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA, no uso de suas 
atribuiç5es legais e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nQ 617/91 - Pessoal, resolve 

NQ l1 _ NO H E AR os candidatos abaixo relacionados para ekercerea, 
em caráter efetivo, por terem sido aprovados em concurso pdblico 
realizado pelo Tribunal Superior do Trabalho, o cargo de Agente de 
Segur·ança Judiciária, Classe "A", Referência NI . 24, Código STJ-AJ-025, 
dQ Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Superior Tribunal de Justiça : 

01 . SÉRGIO LUIZ QUEIROZ SAHPAIO DA SILVEIRA 
02 . ARNO ALFREDO HOFHANN 
03. LUIZ ALBERTO PEDRO AREAL 
04 . HARCO AURÉLIO HACEDO DE CARLOS 
OS. LEANDRO DA HOTTA OLIVEIRA 
06. JAIR PINHEIRO NOGUEIRA 
07 . NILTON AUCK FERREIRA 
08 . ELIOHAR JOSÉ DIAS ROCHA 
09 . JORGEVAL SILVA COSTA 
10. CARLOS JOSÉ SOUTO 
11 . RôHULO JORGE BRAGA VINHÁES 
12 . CLÁUDIO JOSÉ DIAS PEQUENO 
13. HARCOS ANTÔNIO BELÉM PONTES 
14 . HEDLIAN DA SILVA CANDIDO 
15 . AOELHAR BONFIH E SILVA, em vagas decorrentes do Ato nQ 

501/MP, de 20 de dezembro de 1990. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
at r ibui;5es legais , resolve 

N9 12 - N O H E A R 
pa~-a exerce1· o cargo, 
Material e Patrimônio, 
Secretaria do Superior 
exoneração de José Jesus 

a Bacharela ~m Direito HILHARA BASTOS PAREDES 
em comiss~o. de Diretor da Subsecretaria de 

Código STJ-DAS-101.4, do Quadro de Pessoal da 
Tribunal de Justiça, em vaga decorrente da · 
de Oliveira . 

N9 13 - NO H E A R o Bacharel em Administração JOSÉ JESUS DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo, em c omiss~o. de Diretor da Secretaria 
Administrativa, Código STJ~DAS-101 . 5, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Superior Tribunal de Justiça, em vaga decorrente da 
exoneração de Célia Haria de Siqueira Ottoni . 
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O PRESIDENTE DO SUPERÍOR TRI BUNAL DE JUS TIÇA, no uso de suas 
atribui~5es legais e tendo em vista o disposto no art . 13, par,grafo 6Q 
da Lei n2 8.112/90, resolve 

N9 14 - TORNAR SEH EFEITO a nomea~ão dos candidatos abaixo 
relacionados, de que trata o Ato n9 813, de 21 de novembro ·de 1991, 
publicado no Di,rio da Justi~a de 25 subseqllente, por não terem tomado 
posse no prazo legal, no cargo efetivo de T•cnico Judici,rio, Classe 
"A", Referência NS . 10, Código ST J-AJ-021, do G1·upo-At ivi dades de Apoio 
Judici,rio, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Superior Tribunal de 
Justi~a : 

01. CATARINA HARIA CAMPOS DOS REIS 
02. HERLI CARLOS SOARES DO NASCIMENTO 

MINISTRO WILLIAM ANDRADE PATTERSON 
Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 

Divisão de Execução de Sentenças e Precatórios 
PRECATÓRIOS COK DESPACHOS DIVERSOS 

Nr. 20.181-MG (Registro ' 9734490) 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PrecatDrio 
Requerente 
Advogado 
Requerido 

EDUARDO ANTONIO VIEIRA AYER e outro 
Instituto de Administracao Financeira 
Assist. Social - IAPAS 

da Prev. e 

Advogado 
Deprecante 

JOSE MOREIRA DOS SANTOS e outro 
JUIZO FEDERAL DA lA VARA-MG 

D E S P A C H O 

O f i cio retro. 
Tendo em vista que o INSS (Instituto Nacional do Seguro 

Social) nao colocou a disposicao desta Corte o valor obJeto deste re-
quisitorio e nao tendo sido extraido dos autos de Embargos a Execucao 
numero 298J5-2 (16.300/83-A) novo precatorio, determino, em face . da 
omissao da Autarquia requerida e do infimo valor ~este, o seu arquiva-
mento, propiciando ao interessado requerer, no Ju1zo de origem, _um ou -
tro com valor corrigido a partir da promulgacao da Con s t1tu1cau (arti-
go ioo, paragrafo primeiro). . . . 

. Oficie-se, encaminhando copia deste despacho e da 1nfor-
macao de fls . 54 ao MM. Juiz Federal da Prim~ira Vara da Secao Jud1c1a -
ria do Estado de Minas Gerais e ao Doutor Eduardo Antonio V1e1ra Ayer, 
dignissimo procurador do Estado, requerente. 

t'uo11que-se . 
Cumpra-se .. 

Brasilia, 17 de dezembro de 1991 

MINISTRO ANTONIO TORREAO BRAZ 
Presidente do Superior Tribunal de Justica 
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Precatorio Nr . 
Req ue ren te 
Ad vogado 
Requerido 
De pre c ant e 

20.752- MG (Registro , 9955052 ) 
MA URO EUSTAQUI O DE OLIV EIRA e outro 
ET EL VINO OS WA LOO COSTA e outro 
Uniao Federa l 
JUIZO FEDERAL DA 4A VARA-MG 

DESPACHO 

Peticao retro. 
A vista de que a obriga cao obj et o de ste requisitaria foi 

sati s fei t a, po dera ser requerido, junto ao Ju i zo de ori gem, pre ca t orio 
complementar ao Tr ibunal Regional Federa l da Prime i ra Regia o. 

Pub 1 i que-se. 
Arqu ive-se. 

Brasilia, 17 de dezembro de 1991 

MINISTRO ANTONIO TORREAO BRAZ 
Pre s idente do Superior Tribunal de Justica 

Precatorio 
Requerente 
Advoqado 
Requ ê r ido 
Oepre cante 

Nr . Z0.769 - RS (Reg i stro : 8800022454 ) 

Precatorio Nr . 
Requerente 
Advogado 
Requeri do 
Deprecante 

COOPERATIVA TRITICOLA CACHOEIREN SE l TOA 
NELSON DO S SANTOS BLAYA 
IAPAS / BNH 
JUIZO DE DIREITO DA 2A VA RA DE CACHOEIRA DO SUL - RS 

D E S P A C"H O 

Despacho de fl s. 22. 
A vista do ofi c io retro , arquive-se e s te pre catar ia. 
Publique-se . 

Brasilia, 17 de dezembro de 1991 

MINISTRO ANTONIO TORREAO BRAZ 
Presidente do Superior Tribunal de Justica 

21.163-RS (Regist r o , 8800103154) 
IAP S/A IND/ DE FERTILIZANTES 
JORGE EDUARDO BURATTO 
Uniao Federal 
JUIZO FEDERAL DA 11A VARA RS 

D E S P A C H O 

Vis tos ... 
Tendo em vista os termos da informacao de fls., que 

ticia a disponibilidade de verba e a nao manifestacao do intere ssad 
pelo recebimento do valor, determino o repasse do numeraria a conta do 
Juizo de origem para que, devidamente intimado e na forma da lei, o r e-
querente proceda ao respectivo levantamento . 

Expeca-se oficio ao MM. Juiz requisitante, encam inhando 
copia des t e de s pa c ho e da ordem de pagamento objeto da t r ansfe ren ci a . 

Precatori o ~Ir . 

Reque r ente 
Advogado 
Reqúer i d•J 
Advogado 
Deprecante 

Isto feit o e publ icado e .ste despacho, arqu ive-se . . 
Bra:;il i a, 05 de s etembro de 1991 

MINISTRO ANTONIO TORREAO BRAZ 
Pre s idente do Superi or Tr ibunal de Just ic a 

23 .1 19- RS (Regi s tro : 88003699G7) 
LUIZ ALBERTO LOPE S SENFF e outros 
ELIETE KRAEMER e outro 
In s tituto Nacional de Pre viden c ia Social - INP S 
THERESINHA FANFA CARONE 
JUIZO FEDERAL DA l A VARA - RS 

Pr e c at orio 
Requerente 
Adv ogado 
Re querido 
Advogado 
Deprecante 

Nr . 23 . 456-RS (Regi s tro , 88003736 3 1) 
CANDIOO LEME S e outro 
FfRNAN DO OZANAN DE FRAN CESC HI 
De partamento Nacional de fstradas de Roda ge m - DNER 
SEBASTJAO DOMINGOS PINTO 
J UI ZO FEDERAL DA lA VARA - RS 

D E S P A C H O 

Vis to s .. , . 
Tendo em vista os termos da informacao de f l s. , que no-

ticia a disp onibilidade de verba e a nao manifestacao do intere ss ado 
pelo receb ime nto do valo r, determ i no o . r e passe do numera ri a a con ta do 
Juizo de or igem pa r a que, devidamente intimado e na forma da lei , o r e -
querente proce da ao r e spe Gti vo l e vantamento. 

Expeca-s e ofic io ao MM . Ju i z re quis i tante , encam i nhand o 
copia deste despach o e da o rdem de pagame nto ob je t o da t r an s fe renci a . 

Ist o fe i t o e pubJ ic ado este des pacho, arqu ive -se. 

Br asp ia, OG de nove mb r o de 19 91 

MIN lSTF:O ANTON IO TORRF:AO BRA Z 
Presi de_nte do Superior Tr ibu nal de ,Justi c a 

Subsecoetar~a da Segunda Seção 
Divist3.o de Processamento 

AUTOS COM DESPACHOS DlVERSOS 
AR 152/RJ (89.0007791-0) - Autoras: MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA 
NO.EJ.REGA E MACHADO LTDA . E

0 

OUTRA . Advogados : Leogoldo Cesar Fontene-
le, Lu i z Fe rnando G?r c i a de Ol iveira e out r os . Re: EMPRESA BRAS I LEI -
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balho, com a devolução das verbas rescisorias recebidas, por pretender 
auferir salário sem a contraprestação devida; ainda que $estante. 

'-.. Desse modo, incolume o art. 896 da CLT, razao pela qual 
nega-se seguimento aos embargos. 

Publique-se. 
Brasília, 16 de dezembro de 1991 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

Proc. nº TST-AG-RR-28554/91.7 
Ar;ravante: CIA. CEílAL DE Mfo:LllOHAMENTOS EM PEílNAMI3UCO 
Adv.: Dr . Benon Peixoto da Silva 
Agravado: BENIVAL ANTONIO DA SILVA 
Advª: Drª Maria do íl. de F. Vaz ílodrigues 
TRT: 6ª Região 

D E S P A C H O 

Pelo despacho de fls. 117, neguei seguimento ao recurso de 
r~vista empresarial , por entender estar o mesmo deserto à míngua de de 
posito recursal. 

Às fls. 118/122, o ora agravante pede a reconsideração do re 
fer!do despacho argumentando que quando da interposição do recurso or= 
dinario efetuou o valor total da ~ondenação arbitrada pela MM. JCJ. 

Com efeito, o depósito efetuado foi no valor total da conde-
nação, razão pela qual não há que se falar em complementaçZio de depÓs~ 
to recurs~l. 

Assim sendo, reconsidero o despacho agravado, determinando o 
processamento normal da revista. 

Publique-se. 
Brasília, 10 de dezembro de 1991 

MINISTRO H~LIO REGATO 
Relator 

interesse da atividade permanente do dono da obra" (fls. 91), pressupos 
to fático da decisão atacada, atraindo a incidência do Enunciado n2 
296. 

Não admito os embargos. 
PubliauE>-<>P.. 

Brasília, 03 de dezembro de 1991 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

TST-RR-8110/90.1 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: 
Advogado 
Recorrido : 
Advogado : 
151 Região 

ROBERTO DE ARAÚJO PITHON 
Dr. Antonio Lopes Noleto 
BANro DO BRASIL S/A 
Dr. Helvecio Rosa da Costà 

D E S P A C H O --------
Tendo em vista o expediente de fls. 900/901 (TST-P-16854/91.0), 

que noticia a celebração de acordo entre as partes, determino a baixa 
dos autos à instância de origem. 

Publ~que-se. 

Brasília, 05 de dezembro de 1991 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da 'llurma Especial 

Superior Tribunal Militar 

'--~~~~~~~-T_u_r_m_a~E_s_p_e_c_i_a_I ~~~~~~~----'li L~~~~~-s_e_c_r_e_t_a_ri_a_d_o~T-ri_b_u_n_a_1_P_1e_n_º~~~~~----'l~ 
E-ED-ED-RR-3696/89.7 

EMBARGOS 
Embargante: JOS~ ALTAIR FONTOURA RODRIGUES 

Ora. Sandra Márcia Cavalcante TÔrres das Neves 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
Dr. João Conceição e Silva 

Advogada 
Embargada 
Advogado 
90 Região 

-º l< ~ .f A ç !! Q 
A Turma Especial conheceu e deu provimento à revista patrQ 

nal, consignando: 
"A Lei n2 4860/65 é expressa ao determinar a incidência do adiciQ 
nal de hora extra sobre o valor do salário ordinário. Esta circun~ 
tância afasta o entendimento adotado pelo Regional, que considera 
salário-hora ordinário o valor da hora normal com a repercussão dos 
adicionais por tempo de serviço, de risco e produtividade., 
A expressão salário-hora ordinário a que se refere a lei ha de ser 
entendida como salário básico, em que não são considerados. os re~ 
pectivos adicionais" (fli. 267). 

Irresignado, opõe embargos o reclamante (fls. 287/297). AdvQ 
ga violência aos arts. 832, da CLT, 128, 460 do CPC, e 52, XXXV, da 
Constituição Federal, por julgamento fora dos limites da lide, quanto 
à exclusão do cálculo das horas extras do adicional por tempo de serv~ 
ço e, meritoriamente, pretende diverge~tes as decisões que transcreve 
(fls. 291/292 e 294/297) . . 

Tendo em vista o Último parágrafo de fls. 242, vislumbro a 
possibilidade de ofensa às normas legais invocadas. Por outro lado, há 
dissidência válida no que pertine à repercussão dos adicionais de ri~ 
co e de produtividade no cálculo das horas extras (fls. 291/292). 

Admito os embargos. 
Vista à parte contrária para, no prazo de 8 (oito) dias, qu~ 

rendo, apresentar suas contra-razões. 
Publique-se. 
Brasília, 06 de dezembro de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

E-ED-RR-5460/90.1 
EMBARGOS 

Embargante: 
Advogado 
Embargado 
Advogada 
91 Região 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
PAULINO FLORENTINO DE MELLO 
Dra. Sinclair Fátima Tibola 

Q !'. ~ ~ ~ ~ !! .Q 
Não conhecida sua revista (fls. 147/149 e 155/156), opoe em 

bargos a empresa (fls. 158/160). Prete.nde contrariado o art. 896, dã 
CLT, eis q~e a jurisprudência ~e fls. 98 seria específica. 

Nao vislumbro ofensa a literalidade do art. 896, consolidado 
PO!s 2 aresto paradigma, além de partir de premissa não abordada pel~ 
acordao r~gional (~er ~ empreiteira economicamente idônea à época da 
cantrataçao), tambem nao esclarece se "os serviços foram ·prestados no 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Nll 003 
- APELAÇAO NQ 46.375-5 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas Tel 
les. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Adv Dr Monclar da Ro~ 
cha Bastos. 
- RECURSO CRIMINAL Nll 6.015-0 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Adv 
Dr Jobim Neto. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 37, .DE 31 DE JANEIRO DE 1992 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de suas_. 

atribuições, resolve: 
Designar o Doutor EDISON MESSIAS DE ~IDA, .Pr~curador da 

República de 2ê Categoria, lotado na Procuradoria da Republica no Esta-
do do Pará, para, até ulterior deliberação, funcionar como defensor ~a 
União Federal nos autos da Ação Civil Pública nQ 91.0001553-9, em tra-
mite na 2§ vara Federal da Seção Judiciária no Estado do ~~az~n~s. 

!UGUEL FRAUZINO PEREIRA 

Ministério Público do Trabalho 
1 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA N9 30, DE 31 DE JANEIRO DE 1992 
O Procurador-Geral DA JUSTIÇA DO TRABA 

LHO, em exercício, no uso de suas atribuições, considerando que o qu~ 
dro de Procuradores da Procuradoria Regional da 71 Região, com sede em 
Fortaleza-CE, composta por q__uatro titulares, enfrenta situação emergen 
cial, pela ausência de três del~s, um em exercício de mandato de natur~ 
za política, os dois outros por doença.e férias, RESOLVE: 
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t - Determinar à Pr6curadora Regional do Trabalho 
da 71 Reg ião que, em caráter e xcepecional, envie, com rigorosas caute 
las contra a eventual i dade de extravias, à Procuradoria Regional do Trã · 
balho ~a 61 Região , com sede em Recife-PE, 15D (cento e cinq~enta) pr2 
cessas de seu estoque, para que neles oficiem, por distribuição, os Pr2 
curadores do Trabalho ali em exercício. 

II - Recomendar ao Procurador Regional do Trabalho 
da 61 Região que propicie celeridade no exame dos processos em questão , 
de modo a evitar fique o Tr i bunal Regional do Trabalho da 71 Região sem 
autos para julgamento, aplicando, no que for possi vel, . as instr uçõe s 
normativas da Portaria nQ 225, de 8 . 7 . 91, publicada no Di ário de Justl 
ça de 10.7 . 91. 

Esta Portaria entrará em vigor imediatamente . 

ARMANDO DE BRITO 

~~~~~~~~~~~~~~~~~/ 

j Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Presidência · 

PORTARIA N9 35, DE 21 DE JANEIRO DE 1 992 (*) 

PORTARIA NQ 035/92. O Presidente do Conselho Federal da Órdem dos Advogados 
do Brasil, no exercício de sua competência estatutária e regimental, RESOLVE : 
Designar o advogado ROBERTO ARMANDO RAMOS DE AGUIAR para compôr a 
Comissão de Ciência e Ensino Jurídico , criada por intermédio Ça Resoluçao nQ 
13/91, publicada no DJU- 1 de 21 / 08/91 , p. 11156. - -

MARCELLO LAVENtRE MACHADO 

1 

(*) - Republ i cada por t er s aído com i ncor r e ção , do o r i g i nal, no D.J. de 
31/01/92, pág. 320. 
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